
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

PORTARIA N° 402/2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI. 

RESOLVE: 

CONVOCAR, temporariamente, a Conselheira Tutelar Suplente 

FERNANDA MARQUES DE FARIA, para substituir a Conselheira Tutelar VERA LÚCIA 

DE MELLO MARRA, a contar de 02 de maio de 2022, conforme o ofício n° 0612022, do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2022. 

Prefeito 
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